
ESTADO DE SERGIPE
PREEE I TT'RJA MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Esco1a Municipal Fausto dê Àg.uiar Cardoso

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N LL1 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS COMO CUIDADOR (À) / PRORROGÀçÃO DE

PRÀZO CONTRÀTUAL E ÀLTERÀçÀO DO VALOR G],OBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituiçâo Federal. de 1988,
Lei Munici.pal n." 2L4/2O2L dê L6/03/2027

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezernbro de 2024

CONTRATADO : MILENÀ SAIiITOS

Pra.3 .ia Mrt.iz Cêr]::. ':Lf : ;,!.4.t)-aa)a - ir'. ::i ir:'.r:r/.--
CNPJ: 13.108.733l0001-96
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ESBÀDO DE SERGIPE
PREEE I TT'R;A MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTON,À

Escola Municipal Fausto de Àgruiar Cardoso

1o TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" L1,7/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO :NTRE
A PREEEITI'R,À MT'NICIPÀ'. DE

DIVINA PASTORJA, E MILENÀ SÀNTOS,

NA EORMÀ ÀBÀIXO .

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor fo.rma de díreito, reuniram-se de um ladc :.

PREEEITI RIÀ MIrIIICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORA, pessoa juridica de dire, r:
público, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
t.itular a Prefeita Municipal, !{ARIÀ CLâRIâ, PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n. o 795.199.975-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CONTR;ÀTAIITE, e do outro lado,
MILENÀ SÀ}ITOS, brasileiro(a), maior e capazt CUIDÀDOR (À) , residente
e domicil j-ado (a) na Rua da Eonte, N" 57, Centro, Divina Pastora/SE,
portador (a) de RG n.o 35765402 SSP/SE, cPF n" 087.634.115-63,
doravante denominada simplesmente de CONTPÀTÀDO(À), tendo em vista
o que consta no contrato n." 771 /2A24, em conformidade com a

legislação vigente e considerando as cláusulas abaixo:

CIÁuSuI,A PRIMEIRià - FUNDÀ}íENTo

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Munlcipio de Divina Pastora Lei n" . L2/t994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇão, em

conformidade com o Art. 3?, inciso IX, da Constituição Eederal, em

harmon.ia com a Lei Municipal n," 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 214 de 16 de março de 2A2l , objetivando suprir
necêssidede de excepcioÍlaI intêrêsse público enquanto estivêr êD
aÍrdeaênto os trâmites necessários para a def].agração do concurgo
púbIico.

CLÀUSULA SEGI'NDÀ - DO PRÀZO DO CONTR;ATO

O presente Aditivo vj-gorará pelo prazo de ate O6 (seis)
Dêses, período compreend.ido ênt!ê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro d,e 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão iniciaf, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988, em consonância com art.
2" da lei 274/2A2I .

PraÇa da Matriz - Cenlro CEP: 49.650-000 - Divina Paslorà/SE
SNPJ: 13.108.73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Esêola Municipal Fausto de Àg.uiar Cardoso

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusu.Ia e de
notj-ficação, caso venha a ser reafizado e concluido o Cortcurso
Púb.J.ico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a
convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualguer direito à indenizaçâo referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
j ul zo ou f ora de.Ie .

S2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à i-ndenização, desde que justificado pelo interesse púb1Íco ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços iá efetj-vamente
prestado.

crÀÚsuLÀ TERCETRA - DA DoTÀçÀo

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratual e

afteraÇão do va.Ior, destinado a atender as necessidades da
PREEEITITRÀ MITNICIPàL DE DMNÀ PASTORÀ para o exercÍclo de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
lll /2024, conforme segue abaixo:

I'NIDÀDE ORÇÀMENTÀRIA :

AÉO

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECI'RSO

02005 - Secretaria
Cultura

31900400
Determinado

15001001 -
manut enÇã o

Municipal de Educação e

ContrataÇão por Tempo

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de EducaÇão

Identificações das despesas com
e desenvofvimenLo do ens ino

CI^AUST'LÀ QUÀRTA - DO VÀIOR

A PREEE ITURA MUNICIPAL DE DMNÀ PÀSTORjA pagará ao (à)
CONTRATÀDO (À) , em remuneraÇão aos servi-ços contratados a
importância de R§ 1.472,OO (miI quatrocêntos ê doze !êeis) por més,
a titufo de salário, perfazendo o valor global do aditlvo R§
8.412,OO (oito m5.L quatrocêrltos e setênta ê dois reais) .

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Drvina Pastora/SE
CNPJr 13.108. ?33 /OOOa-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR.A

Escola Municipal Fausto de Àgrrj-ar Cardoso

§1o. Excepciona.Imente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada .

§2o. Será acresclda de adicionaf de insafubrj-dade, em percentuais
de 10%, 20% ou 40?, conforme o grau de exposição, quando a ativ.idade
desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

CLÀUSUI.A QUINTÀ - DE CI,AR]AçÀO

O CONTRIÀTÀDO (À) decf ara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, conslderando a

decisão administrativa de realj-zar o concurso púbIico para as mesmas

funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateral sem qualquer direito
j,ndenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.

cr,AuslrlÀ sExrA - RATTFTCÀçÀO

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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}4ARIÀ CI,ÀRJÀ PRJADO

Prefeita mr:,i*,'EMBERG

ROUSÍ JÀNE ÀP CIDA SA}iITOS HIPOLITO
Secretária Munic pal de EducaÇão e Cuftura

.r&Qrnu. 6.rüÊ.ffi
CPE: 087.634.115-63

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina Pastora,/SE
crqPJ: 13.108. 73310001-96

53". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vincul-ada ao sa1ário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R.A MT'NICI PÀI" DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

Esco1a Municipal Fausto de Àg'uiar Cardoso

CONTRÀTADO (A)

CPF: 03+8 33 Go

.DI-. ooq rJS33 §- ep

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divinâ Pâstorã/SE
cNP.r: 13.108.733/OOOL-96
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